
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

RESOLUÇÃO ANAC Nº 199, DE 13 DE SETEMBRO DE 2011 
 

 

Estabelece os procedimentos para a celebração de 

Termo de Ajustamento de Conduta no âmbito da 

ANAC. 

 

 

A Diretoria da Agência Nacional de Aviação Civil - ANAC, no exercício das competências que 

lhe foram outorgadas pelo art. 8º, incisos X e XXXV, da Lei nº 11.182, de 27 de setembro de 

2005 , e considerando o que consta do processo nº 60800.028121/2009-79, deliberado e aprovado 

na Reunião Deliberativa da Diretoria realizada em 13 de setembro de 2011, 

 

Resolve: 

 

Art. 1º Instituir, no âmbito da ANAC, o Termo de Ajustamento de Conduta como 

instrumento de fiscalização da aviação civil, de acordo com o disposto nesta Resolução. 

 

CAPÍTULO I  

DO TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA 

 

Art. 2º O Termo de Ajustamento de Conduta - TAC é o instrumento celebrado entre a 

ANAC e os agentes por ela regulados, no qual são definidas medidas corretivas e prazos a serem 

observadas pelos agentes com vistas a adequar a sua conduta: 

................................................................................................................................................................ 

................................................................................................................................................................. 

 


